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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 35, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026
Revoga a Lei Municipal nº 2.878, de 24 de dezembro de 2025, e restabelece a redação do art. 2º da Lei Municipal nº 2.529, de 28 de junho de 2023.

Câmara Municipal de Arroio do Padre aprovou, e eu, Presidente, promulgo a seguinte Redação Final do Projeto de Lei nº 35/2026, de autoria do Executivo.

Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 2.878, de 24 de dezembro de 2025.

Art. 2º Fica restabelecida a redação do art. 2º da Lei Municipal nº 2.529, de 28 de junho de 2023, vigente anteriormente à edição da Lei Municipal nº 2.878, de 24 de dezembro de 2025, inclusive quanto à numeração original de seus incisos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Sala de Sessões, 17 de março de 2026.

Autógrafo




____________________________
Ingride Neuschrank Bonow 
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS
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